
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 109.123 - CE (2019/0065474-9)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : ANDRE MARINONI RIBEIRO DE SOUSA (PRESO)
ADVOGADO : PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA  - CE023510 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

DECISÃO

O advogado Paulo Sergio Ribeiro de Souza, na qualidade de impetrante do 

writ na origem, requer o arquivamento do feito sem o julgamento do mérito.

Sendo assim, extingo o processo sem julgamento do mérito, diante da 

desistência.

Publique-se.

 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 94595920 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


